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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N" 201t20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

ITTERESsÂDo: ConstÍutora Etam Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsPoNDÊNcIÀ: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRIÇÃo EsrADtrAL:

Forr: (92) 2127-979719779 FAx: (92) 98115-8503

REcrsrRo:ioIPAAM:1011.0109 PRocESsoNs:1074.2020

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALrzAÇÀo.DA ATIvTDADE: Rodovia AM-070, Km 60, MD, nas coodenadas
geográficas: Área í: P1- 3" 14'í3,10" S 60'29'43,10" W; P2- 3' 14' 12,20" S 60'
29'48,30" W; P3 - 3" 14' 6,70" S 60' 29'46,40" W ; P4- 3' 14' 8,40" S 60" 29' 40,80"
W; Área 2 Ampliação: P1- 3' 14' 06,700" S 60" 29'46,400" W; P2- 3' 14' 08,400" S

60'29'40,800" W;P3- 3' 14'08,580" S 60'29'40,173" W;P4- 3' 14' 13,130" S 60'
29' 41 ,628" W; P5- 3' 14' 14,145" S 60" 29' 42,618" W; P6- 3' 14' 12,796" S 60' 29'

47,475" W; P7- 3' 14' 12,552" S 60' 29' 47,385" W; P8- 3" 14' 12,200" S 60" 29'
48,300" W;- Município de Manacapuru/AM.

FTNALIDADE: Autorizar a extração de saibro/laterita (caixa de empréstimo), em uma

área total de 3,7353ha para execução da obra de duplicação da Rodovia AM-070.

Porencr,r.r,Por.rrrDoR/DEGRADlnon:Grande Ponrr:Médio
PRAzo DE \,ALTDADE DEsrA LtcENÇÀ: 06 Mrsts
\tençào:

. Esta licença só terá validade aDós exoedicão do títukt de lavra do ANM

Ests licençr é compostr de 16 rcstriçôe3 e/ou condlções cotrstantes tlo verso' cujo não

cumprimento/rtcndimcnto sujeitrú 8 suâ invrlidtçío e/ou rs penalidades previ§tâ§ em norrnâs.

Esta lice[çs nío comprova nem substitui o documento de propricdâde, de posse ou de domínio do

imóvcl.
Esta licença deve p.ermanecer nl localizlçro da rtividsde e exposta de forma visÍvel (frente c ver§o).

Manaus-AlVl, 1,1 v 2í"1

Rosâ iveira Geissler Juliano de Souza

Direto Técnica tor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.coin/lpaemAM í
rnstagram.com/@ipaamam
íac€book.com/@ipaamAM

gabinete@ipaãm.âm. gov.bÍ
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERIO DO E3Í DO



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADF' DESTA LICENÇA - LO N" 2OIl20.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
püblicada DiríLrio OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
a".1074.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus pÍlÍâ o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, atmazenaÍ, tÍansportar e daÍ destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197 /67;
9. E expressamente proibido o Íepresamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser rcalizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artístíca na área de influênciá direta e/ou indiretado empreendimento ó comúicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar subsúncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entÍ€ as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da iíre4
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

14. Apresentar Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo
IBAMA atualizado; r, ,.

I 5. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias a dispensa de Titulo Minenírio expedido pela ANM;
16. Esta Licença autoriza o transporte da substancia mineral, acompanhada da LO.


